
COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS AÇÕES 

REFERENTES À EPIDEMIA DE ZIKA VÍRUS E À MICROCEFALIA 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2016 

(Do Sr. Sérgio Vidigal) 

 
 
Requer a realização de visita técnica 
ao Estado de Sergipe.  

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

ouvido o Plenário, requeiro que a Comissão Temporária Externa destinada a 

acompanhar as ações referentes à epidemia de Zika vírus e à microcefalia realize 

visita técnica ao Estado de Sergipe. 

Na oportunidade, sugerimos seja convidado para a visita o Sr. Paolo 

Marinho de Andrade Zanotto, professor do Departamento de Microbiologia do 

Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo (USP).  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estado de Sergipe, menor Estado da federação, tem chamado a atenção 

de pesquisadores do Brasil, por ser, até o momento, o único da Região Nordeste 

que não apresenta confirmação para infecção por Zika vírus (ZIKAV), mas, ainda 

assim, registra elevada taxa de notificação por microcefalia (178 casos em 

investigação, até 22 de fevereiro de 2016).  

Entendemos que conhecer o caso de Sergipe, na companhia do professor 

Paolo Zanotto (USP), pesquisador que chamou a atenção da comunidade 



científica para a particularidade epidemiológica do menor Estado da federação, 

será de grande valia para os trabalhos deste Colegiado.  

Pelo exposto, pedimos aprovação do presente Requerimento.  

 

 

 

Sala das Comissões,      de         de 2016. 

 

 

 

Deputado SÉRGIO VIDIGAL 

(PDT/ES) 


